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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

CONSELHO DE CAMPUS - CHAPECÓ 

Resolução Nº 20/2020 - CONSC - CH (10.17.08.05.04) 

 23205.009585/2020-84Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 28 de agosto de 2020.

Aprova datas de início e término de semestre
para os programas de Pós-Graduação no
âmbito do Campus Chapecó.

O Conselho de Campus da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS,  Chapecó,campus
considerando a Resolução nº 15/CONSUNI/UFFS/2020, no exercício de suas atribuições legais,

Ofício Nºconsiderando o disposto no Inciso "I", Art. 18 da Resolução 35/CONSUNI/UFFS/2020 e o 
7/2020 - CAPPG - CH,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as seguintes datas de início e término do semestre da pós-graduação para os programas
de Mestrado em andamento no campus Chapecó, respectivamente:

Término do
semestre 2020/1

Início do semestre
2020/2

Término do
semestre 2020/2

Profissional em Matemática em* Programa de Mestrado 
Rede Nacional - PROFMAT

Programa de Mestrado em Educação - PPGE* Até 10/09/2020 18/09/2020 Até 15/03/2021

* Programa de Mestrado em História
* Programa de Mestrado em Filosofia
* Programa de Mestrado em Estudos Linguísticos
* Programa de Mestrado em Geografia
* Programa de Mestrado em Ciências Biomédicas

Até 15/10/2020 20/10/2020 Até 15/03/2021

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala virtual do Conselho de Campus da Universidade Federal da Fronteira Sul, Chapecó, emcampus 
caráter excepcional, por ocasião da suspensão das atividades presenciais em decorrência da pandemia
de Covid-19, 6ª Sessão Ordinária, Chapecó-SC, 26 de agosto de 2020.

ROBERTO MAURO DALL'AGNOL
Presidente do Conselho de Campus
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